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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
Pró-Reitoria de Administração

Diretoria de Contratos e Convênios

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23107.002165/2023-28

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

Validade da Ata: 12 meses

  

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, com sede no Campus Universitário, BR 364, KM 04 – Distrito
Industrial, na cidade de Rio Branco/Ac, inscrita no CNPJ/MF nº 04.071.106/0001-37, neste ato
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200...,
publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administra�vo n.º 23107.002165/2023-28,
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013,  e em conformidade com as disposições a seguir:

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento e instalação de divisória retrá�l com isolamento acús�co e sistema de
recolhimento monotrilho nas dependências do bloco mul�funcional, localizado no Campus de Cruzeiro
do Sul da Universidade Federal do Acre, através da modalidade Pregão Eletrônico – Sistema de Registro
de Preços (SRP), especificado(s) no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº
........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO LOCAL DE
EXECUÇÃO UNID. QUANT. R$

UNIT. R$ TOTAL

01 Divisória
ar�culada/retrá�l com

112mm com sistema de
recolhimento

monotrilho, contendo
estrutura em Alumínio,
reves�da internamente

Cruzeiro
do Sul

m2 59 1.533,33 90.466,47
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em lã de rocha e
materiais acús�cos com
absorção de 43/45 db,

acabamento da
estrutura em pintura

eletrostá�ca e face em
chapa de MDF de 15mm
reves�da em laminado

melamínico ou tecido da
cor branco. Obs:

Divisória Ar�culada
Acús�ca composta por
painéis independentes
dotados de mecanismo
interno de travamento e

vedação; União dos
painéis por sistema
macho e fêmea com

isolamento acús�co em
PU (poliuretano) na
junção; Vedação na
parede, numa das
extremidades da

divisória com sistema de
macho no painel e
fêmea na parede
(batente), com

isolamento acús�co e
absorção de impacto; Na

extremidade oposta o
painel ; possui sistema

de expansor em aço
pintado

eletrosta�camente com
manutenção do

isolamento acús�co;
Sistema de fixação dos
trilhos a laje através de
cantoneiras em aço e
�rantes rosqueados.

Medidas 8,87 x 3,30 (2
Paredes)

VALOR TOTAL ESTIMADO 90.466,47

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da publicação no Diário
Oficial da União, não podendo ser prorrogada.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

Nota Explica�va: Suprimir o item 5.4.1 quando inexis�rem outros fornecedores classificados
registrados na ata.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e
comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
pra�cados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
jus�ficados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes,
caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único,
do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7892/13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos
definidos no certame; ou

7.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

8.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Jus�ça Federal de Rio Branco/AC para dirimir
quaisquer questões oriundas da presente Ata, com exclusão de qualquer outro.

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ATA, a qual, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes.

Rio Branco ..... de ............... de 202........

 

Assinado Eletronicamente
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Universidade Federal do Acre

Assinado Eletronicamente
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada
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REFERÊNCIA:
Modelo adotado e disponibilizado pela Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
 Ata - Serviços Con�nuados Sem Dedicação Exclusiva (ATUALIZADO DEZ 2019)

Documento assinado eletronicamente por Hadenys Ricardo Matos Maia, Administrador, em
17/04/2023, às 11:12, conforme horário de Rio Branco, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou
click no link Verificar Autenticidade informando o código verificador 0860034 e o código CRC
BF6864AF.

 

 

Referência: Processo nº 23107.002165/2023-28 SEI nº 0860034

Criado por 74122169291, versão 2 por 74122169291 em 17/04/2023 10:59:23.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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